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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Decretos
DECRETO  Nº. 4841 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020

(Que dispõe sobre a suplementação de 
dotação orçamentária)

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO EM 
VISTA O QUE DISPÕE A  LEI 3.605 DE 20/11/2019, DECRETA:

Artigo 1º 	 Fica aberto na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, um crédito suplementar ao orçamento 
vigente de R$ 1.063.288,41 (Hum milhão e sessenta e três 
mil, duzentos e oitenta e oito reais e quarenta e um centavos),  
as seguintes dotações:
02.01.00- GABINETE 
02.01.01- GABINETE 

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

21 Indenizações e Restituições Trabalhistas 32.214,43

977 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 7.649,43

978 Obrigações Patronais 6.111,62

02.01.03- ASSESSORIA ESP. DE IMAGEM E COMUM.

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

59 Indenizações e Restituições Trabalhistas 7.744,97

02.01.04- FUNDO DE BOMBEIROS DE PEDERNEIRAS-FUMB
Despesas Correntes
Despesas de Custeio

67 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 856,27

02.02.00- SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
02.02.01- PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

85 Indenizações e Restituições Trabalhistas 6.856,36

94 Sentenças Judiciais 35.875,64

02.03.00- SEC. MUNIC. DE PLANEJ. E GESTÃO
02.03.01- DIR . DE PLANEJAMENTO E CONTÁBIL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

103 Indenizações e Restituições Trabalhistas 28.652,59

02.06.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
02.06.01- COORD. FINANC. TRIBUT. E TESOURARIA

Despesas  Correntes
Despesas de Custeio

171 Indenizações e Restituições 1.640,00

02.08.00- SEC. MUNIC. ALMOX. CONTROLE PATRIM.
02.08.01- DIR. DE REC MATERIAIS E SERV. GERAIS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

179 Indenizações e Restituições Trabalhistas 10.412,51

02.09.00- SEC. MUNIC. DESENV. E ASSIST. SOCIAL
02.09.01- SEC. MUNIC. DESENV. E ASSIST. SOCIAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

219 Auxílio transporte 337,64

02.10.00- FUNDO MUNICIPAL ASSISÊNCIA SOCIAL
02.10.01- DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

226 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 15.279,89

227 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 3.633,76

02.11.00- FDO MUNIC. CRIANÇA E ADOLESCENTE
02.11.01- FDO MUNIC. CRIANÇA E ADOLESCENTE

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

327 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 12.682,88

328 Obrigações Patronais 1.558,06

02.12.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.12.01- DIR. DE GESTÃO PLANEJAMENTO CONTROLE EM SAÚDE

Despesas  Correntes
Despesas de Custeio 

343 Indenizações e Restituições Trabalhistas 24.816,64

352 Auxílio transporte 1.281,24

02.13.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.01- DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA

Despesas  Correntes
Despesas de Custeio 

391 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 41.000,00
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392 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2.125,78

393 Obrigações Patronais 3.569,70

394 Obrigações Patronais 38.764,30

400 Indenizações e Restituições Trabalhistas 3.029,65

02.13.03- DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Despesas Correntes
Despesas de Custeio

455 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 4.701,73

02.14.03- COORDENADORIA DE TRANSPORTE ESCOLAR
Despesas Correntes
Despesas de Custeio

569 Obrigações Patronais 35.635,24

FUNDEB
FUNDEB
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
Vencimentos e Vantagens Fixas Docente 3.385,88

611 Vencimentos e Vantagens Fixas Docente 9.392,33

612 Vencimentos e Vantagens Fixas Docente 3.487,62

614 Obrigações Patronais Docente 113.667,91

618 Obrigações Patronais Docente 55.286,91

625 Ressarcimento de despesas de pessoal requisitado 19.431,73

632 Auxílio transporte ADM 12.116,91

633 Auxílio transporte Docente 7.349,35

635 Auxílio transporte 35.243,52

02.16.00- SEC. MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
02.16.01- DIRETORIA DE CULTURA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

640 Indenizações e Restituições Trabalhistas 5.775,39

02.17.00 - SEC. MUNIC. DE ESPORTE LAZER E JUVENT.
02.17.01 - DIR. DE ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

680 Indenizações e Restituições Trabalhistas 10.286,57

02.19.00- SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
02.19.01- DIR. DE CONTROLE AMBIENTAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

718 Indenizações e Restituições Trabalhistas 11.766,47

02.20.00- SEC. MUNICIPAL DE OPERAÇÕES URBANAS
02.20.01- COORDENADORIA DE LIMPEZA PÚBLICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

758 Indenizações e Restituições Trabalhistas 22.348,32

767 Auxílio transporte 4.260,14

985 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 18.128,21

989 Material de Consumo 2.300,00

990 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 11.321,00

02.21.00- SEC. MUNIC. DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
02.21.01- DIR. DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

799 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.578,88

02.21.02- DIR. DE CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS MUNIC.
Despesas Correntes
Despesas de Custeio

833 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 377.000,00

02.22.00- SEC. MUNIC. DE DESENVOLV. URBANO
02.22.01- DIR. DE DESENV. URBANO E USO E OCUP. 

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

848 Indenizações e Restituições Trabalhistas 6.955,55

02.23.00- SEC. MUNIC. DE DES. AGROPEUCUÁRIO
02.23.01- DIR. DE DESENV. AGROP E CONS. ESTRADAS. 

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

871 Indenizações e Restituições Trabalhistas 5.775,39

TOTAL 1.063.288,41

Artigo 2° 	 Os valores dos presentes créditos, num 
total de R$ 1.063.288,41 (Hum milhão e sessenta e três mil, 
duzentos e oitenta e oito reais reais e quarenta e um centavos) 
, serão cobertos com recursos previstos no artigo 43, § 1°, 
Inciso I, § 2º, Inciso II, § 3º e Inciso III da Lei Federal 4.320/64 
e havendo necessidade poderão ser suplementados.	
02.01.00- GABINETE 
02.01.01- GABINETE 

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

15 Obrigações Patronais 32.214,43

02.01.03- ASSESSORIA ESP. DE IMAGEM E COMUM.
Despesas Correntes
Despesas de Custeio

56 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 7.744,97

02.01.04- FUNDO DE BOMBEIROS DE PEDERNEIRAS-FUMB
Despesas Correntes
Despesas de Custeio

71 Material de Consumo 856,27

02.02.00- SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
02.02.01- PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

81 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 6.856,36
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02.03.00- SEC. MUNIC. DE PLANEJ. E GESTÃO
02.03.01- DIR . DE PLANEJAMENTO E CONTÁBIL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

100 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 28.652,59

02.06.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
02.06.01- COORD. FINANC. TRIBUT. E TESOURARIA

Despesas  Correntes
Despesas de Custeio

162 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 1.640,00

02.08.00- SEC. MUNIC. ALMOX. CONTROLE PATRIM.
02.08.01- DIR. DE REC MATERIAIS E SERV. GERAIS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

173 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 10.412,51

02.09.00- SEC. MUNIC. DESENV. E ASSIST. SOCIAL
02.09.01- SEC. MUNIC. DESENV. E ASSIST. SOCIAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

211 Outros Serviços Terceiros Pessoa Física 337,64

232 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 7.379,89

235 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.665,97

269 Outros Serviços Terceiros Pessoa Física 1.967,79

279 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 7.900,00

02.12.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.12.01- DIR. DE GESTÃO PLANEJAMENTO CONTROLE EM SAÚDE

Despesas  Correntes
Despesas de Custeio 

340 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 24.816,64

346 Passsagens e Despesas com Locomoção 1.281,24

02.13.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.02- DIRETORIA DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC

Despesas  Correntes
Despesas de Custeio 

397 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.029,65

398 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.125,78

412 Material de Consumo 3.569,70

414 Material de Consumo 38.764,30

427 Outros Serviços Terceiros Pessoa Física 5.000,00

444 Serviços de Tec. Da Informação e Comunicação 36.000,00

457 Obrigações Patronais 4.701,73

02.14.03- COORDENADORIA DE TRANSPORTE ESCOLAR
Despesas  Correntes
Despesas de Custeio 

571 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 35.635,24

FUNDEB
FUNDEB
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
Vencimentos e Vantagens Fixas Docente 8.356,69

609 Vencimentos e Vantagens Fixas ADM 12.116,91

613 Vencimentos e Vantagens Fixas ADM 5.957,05

618 Obrigações Patronais Docente 10.735,23

619 Obrigações Patronais Docente 5.484,08

621 Obrigações Patronais ADM 2.774,09

624 Obrigações Patronais ADM 30.000,00

625 Ressarcimento de despesas de pessoal requisitado 38.438,64

627 Material de Consumo 750,00

628 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 2.000,00

629 Auxilio Transporte Docente 62.506,88

634 Auxilio Transporte Docente 1.158,25

02.16.00- SEC. MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
02.16.01- DIRETORIA DE CULTURA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

637 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 5.775,39

02.17.00 - SEC. MUNIC. DE ESPORTE LAZER E JUVENT.
02.17.01 - DIR. DE ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

678 Obrigações Patronais 10.286,57

02.19.00- SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
02.19.01- DIR. DE CONTROLE AMBIENTAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

715 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 11.766,47

02.20.00- SEC. MUNICIPAL DE OPERAÇÕES URBANAS
02.20.01- COORDENADORIA DE LIMPEZA PÚBLICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

755 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 26.608,46

02.21.00- SEC. MUNIC. DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
02.21.01- DIR. DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

793 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.578,88

02.22.00- SEC. MUNIC. DE DESENVOLV. URBANO
02.22.01- DIR. DE DESENV. URBANO E USO E OCUP. 

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

845 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 6.955,55

02.23.00- SEC. MUNIC. DE DES. AGROPEUCUÁRIO
02.23.01- DIR. DE DESENV. AGROP E CONS. ESTRADAS. 

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

870 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 5.775,39

TOTAL 511.577,23

Artigo 3º	 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 14 de dezembro de 
2020.

Vicente Juliano Minguili Canelada

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Extrato
CONTRATO Nº 02/2021. CONTRATANTE: Município 

de Pederneiras. CONTRATADA: Baldo & Ferraz Ltda ME. 
OBJETO: Aquisição de gás liquefeito de petróleo. VALOR 
TOTAL: R$ 25.760,00. ASSINATURA: 04/01/2021. VIGÊNCIA: 
até 31/12/2021. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
PROPONENTES: 03.

Pederneiras, 04 de janeiro de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
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CONTRATO Nº 03/2021. CONTRATANTE: Município 
de Pederneiras. CONTRATADA: Lima Gás Distribuidora 
Eireli. OBJETO: Aquisição de gás liquefeito de petróleo. 
VALOR TOTAL: R$ 78.090,00. ASSINATURA: 04/01/2021. 
VIGÊNCIA: até 31/12/2021. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. PROPONENTES: 03.

Pederneiras, 04 de janeiro de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal 

Contratos
CONTRATO Nº 04/2021. CONTRATANTE: Município de 

Pederneiras. CONTRATADA: Santarema & Santos Ltda ME. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de revisão, programação, monitoramento 
e manutenção de alarmes de propriedade do Município de 
Pederneiras. VALOR TOTAL: R$ 17.600,00. ASSINATURA: 
11/01/2021. VIGÊNCIA: 02 meses. MODALIDADE: Dispensa 
de Licitação, conf. art. 24, inciso II da lei nº 8.666/93.

Pederneiras, 11 de janeiro de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
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Atas de registro de preço - Trimestral

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2020
PROCESSO Nº 3907/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Ao primeiro dia do mês de abril do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada e assistida, e a empresa  CIRUROMA COMERCIAL LTDA, por seu representante
legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de
2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão eletrônico nº 15/2020, bem como das
Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados,
com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

01 200.000 UN

SERINGA COM AGULHAACOPLADA 
PARAAPLICAÇÃO DE INSULINA 100UI 
COM AGULHA FIXA DE 8,0 X 0,30 MM. 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, CORPO 
LUBRIFICADO, COM ESCALA EXTERNA 
GRAVADA, INDELÉVEL, PRECISA E VISÍVEL
ATÉ 100UI, COM DIVISÕES DE 1 OU 2 
UNIDADES INTERNACIONAL. FLANGE 
COM FORMATO ANATÔMICO, 
PARAAPOIO DOS DEDOS E QUE CONFIRA
ESTABILIDADE À SERINGA QUANDO EM 
SUPERFÍCIE PLANA. ÊMBOLO 
DESLIZÁVEL, AJUSTADO AO CORPO DA 
SERINGA, DE MODO A IMPEDIR A 
ENTRADA DE AR, COM ANEL DE 
RETENÇÃO DE BORRACHA FIXADO EM 
SUA EXTREMIDADE. AGULHA 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
SILICONIZADA, NIVELADA, POLIDA 
CILÍNDRICA, RETA, OCA, COM BISEL 
TRIFACETADO, AFIADA, COM CANHÃO 
TRANSLÚCIDO, PROVIDA DE PROTETOR 
QUE PERMITA PERFEITAADAPTAÇÃO DO 
CANHÃO. A EMBALAGEM TEM QUE 
GARANTIR A INTEGRALIDADE E 
ESTERILIZAÇÃO DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO. O 
PRODUTO DEVE AINDA ATENDER A NBR 
ISO 8537/2012, APRESENTAR REGISTRO 

SOLIDOR/
ANHUI

R$ 0,247 R$ 49.400,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

(ANVISA) EM PLENA VIGÊNCIA, E SELO 
DO INMETRO DE ACORDO COM A 
PORTARIA 503 DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2011. 

.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e
Licitações. 

2  -  A Autorização  de Fornecimento  será  expedida  por  quaisquer  meios  de comunicação  que
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada,  inclusive  fac-
símile e correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento
Farmacêutico, localizado na Rua Valdir Cantarin, nº O-1399 – Núcleo Habitacional Michel
Neme, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00 horas, correndo por conta
da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal,
por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente
atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5  -  Nos  casos de  eventuais  atrasos de pagamento,  desde  que a  CONTRATADA não  tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia: 

1  --  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos materiais:
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2.1  –  Atraso até  30 (trinta)  dias,  multa  de 0,3% (três décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  – Pela  inexecução  parcial  do ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.
 
8  -  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria  de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.
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6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3  –  A Administração,  simultaneamente,  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover  licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo
com os praticados no mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

 Pederneiras 01 de abril de 2020.

RAFAEL HOSNE ARDITO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 301.239.808-28 Prefeito Municipal
Ciruroma Comercial Ltda
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2020
PROCESSO Nº 3907/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Ao primeiro dia do mês de abril do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada e assistida,  e a empresa  DAKFILM COMERCIAL LTDA,  por  seu representante
legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de
2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão eletrônico nº 15/2020, bem como das
Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados,
com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

02 50.000 UN

SERINGA COM AGULHAACOPLADA 
PARAAPLICAÇÃO DE INSULINA 50UI COM
AGULHA FIXA DE 8,0 X 0,30 MM. 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, CORPO 
LUBRIFICADO, COM ESCALA EXTERNA 
GRAVADA, INDELÉVEL, PRECISA E VISÍVEL
ATÉ 50UI, COM DIVISÕES DE 1 
UNIDADES INTERNACIONAL. FLANGE 
COM FORMATO ANATÔMICO, 
PARAAPOIO DOS DEDOS E QUE CONFIRA
ESTABILIDADE À SERINGA QUANDO EM 
SUPERFÍCIE PLANA. ÊMBOLO 
DESLIZÁVEL, AJUSTADO AO CORPO DA 
SERINGA, DE MODO A IMPEDIR A 
ENTRADA DE AR, COM ANEL DE 
RETENÇÃO DE BORRACHA FIXADO EM 
SUA EXTREMIDADE. AGULHA 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
SILICONIZADA, NIVELADA, POLIDA 
CILÍNDRICA, RETA, OCA, COM BISEL 
TRIFACETADO, AFIADA, COM CANHÃO 
TRANSLÚCIDO, PROVIDA DE PROTETOR 
QUE PERMITA PERFEITAADAPTAÇÃO DO 
CANHÃO. O PRODUTO DEVE AINDA 
ATENDER A NBR ISO 8537/2012, 
APRESENTAR REGISTRO (ANVISA) EM 
PLENA VIGÊNCIA, E SELO DO INMETRO 
DE ACORDO COM A PORTARIA  503 DE 
29 DE DEZEMBRO DE 2011. 

SR
SALDANHA
RODRIGUES

R$ 0,28 R$ 14.000,00
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.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e
Licitações. 

2  -  A Autorização  de Fornecimento  será  expedida  por  quaisquer  meios  de comunicação  que
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada,  inclusive  fac-
símile e correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento
Farmacêutico, localizado na Rua Valdir Cantarin, nº O-1399 – Núcleo Habitacional Michel
Neme, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00 horas, correndo por conta
da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal,
por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente
atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5  -  Nos  casos de  eventuais  atrasos de pagamento,  desde  que a  CONTRATADA não  tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia: 

1  --  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos materiais:

2.1  –  Atraso até  30 (trinta)  dias,  multa  de 0,3% (três décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;
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3 – Pela  inexecução  parcial  do ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.
 
8  -  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria  de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.
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7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3  –  A Administração,  simultaneamente,  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover  licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo
com os praticados no mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

 Pederneiras 01 de abril de 2020.

THIAGO JOSÉ SPONTÃO LIVRARI VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 325.405.138-67 Prefeito Municipal
Dakfilm Comercial Ltda
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 82/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2020
PROCESSO Nº 3907/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Ao primeiro dia do mês de abril do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada e assistida,  e a empresa  NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A,  por seu
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de
fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão eletrônico nº 15/2020,
bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados,  com  seus  respectivos  preços  unitários,  observadas  as  seguintes  cláusulas  e
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

03 150.000 PT

COMPRESSA DE GAZE COM 13 FIOS, 
MEDINDO 7,5 X 7,5 CM COM 5 DOBRAS, 
ESTÉRIL, EXTREMAMENTE ABSORVENTE 
E MACIA, ISENTA DE IMPUREZAS E QUE 
NÃO SOLTE FIAPOS – PACOTE COM 10 
UNIDADES. 

AMÉRICA
HÉRIKA

R$ 0,38 R$ 57.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e
Licitações. 

2  -  A Autorização  de Fornecimento  será  expedida  por  quaisquer  meios  de comunicação  que
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada,  inclusive  fac-
símile e correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento
Farmacêutico, localizado na Rua Valdir Cantarin, nº O-1399 – Núcleo Habitacional Michel
Neme, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00 horas, correndo por conta
da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
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pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal,
por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente
atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5  -  Nos  casos de  eventuais  atrasos de pagamento,  desde  que a  CONTRATADA não  tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
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EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia: 

1  --  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos materiais:

2.1  –  Atraso até  30 (trinta)  dias,  multa  de 0,3% (três décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  – Pela  inexecução  parcial  do ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.
 
8  -  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
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1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria  de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3  –  A Administração,  simultaneamente,  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover  licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo
com os praticados no mercado.
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10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

 Pederneiras 01 de abril de 2020.

RICARDO NOVAS CABRERA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 259.302.368-60 Prefeito Municipal
Nacional Comercial Hospitalar S.A
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PODER LEGISLATIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Legislativos Atos de Mesa
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